MPV 1286
00465

CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N - CMMPV 1286/2024
(a MPV 1286/2024)

Acrescentem-se, onde couber, na Medida Provisdria os seguintes

artigos:

“Art. A tabela b do Anexo CCLXXXII do artigo 157 da Medida
Provisdria n° 1286 de 31 de dezembro de 2024, serd igual a tabela e do Anexo
CCXXIV.”

“Art. A tabela a do Anexo CCLXXXII passa a ter nova configuragdo
conforme Anexo ao final da justificativa e serd aplicada no caso de servidores
médicos e médicos veterindrios, que por interesse da administracdo e dos mesmos,
optarem por 40h semanais.”

“Art. Esses dispositivos entram em vigor na data da sua aprovagio e

sera retroativa a 1° de janeiro de 2025 para fins financeiros.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa corrigir uma grave injustica cometida
contra os médicos e médicos veterindrios integrantes do quadro de Técnicos
Administrativos em Educacdo (PCCTAE) das universidades federais e Institutos

Federais, que foram arbitrariamente excluidos do reajuste concedido aos demais

b

servidores técnicos administrativos. Conforme estabelecido no Acordo n®11/2024,
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o reajuste deveria ser de 9% (nove por cento), a partir de janeiro de 2025, e de 5% (cinco
por cento), a partir de abril de 2026. No entanto no dia 31/12/2024 o governo federal
publicou a MP 1286/24, a qual concede apenas 4,5% (quatro e meio por cento), a

partir de janeiro de 2025, e de 4,5% (quatro e meio por cento a partir de abril de

2026), aos médicos e médicos veterindrios. Isto FERE o Acordo de greve n° 11/2024,
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as classes PCCTAE. O que temos aqui é uma MP 1286/24 que ndo retrata o que foi
acordado em greve (Acordo 11/2024), o que por si, ja guarda ilegalidade. Todo o

embasamento para tais afirmacdes esta descrito abaixo:

1-Os cargos de Médico e Médico Veterindrio aqui tratados pertencem
ao “nivel E” do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educagdo
- PCCTAE, nos termos da Lei 11.091/2005;

2 - A Lei 12.702/2012, por seu turno, regulamentou a jornada de
Trabalho dos citados cargos pertencentes ao PCCTAE em seu artigo 43, assim
dispondo:

Art. 43. A jornada de trabalho dos ocupantes dos cargos
de Médico, Médico Veterindrio e Médico-Area do Plano de Carreira dos Cargos

Técnico-Administrativos em Educacgdo de que trata a Lei n®11.091, de 12 de janeiro

de 2005, é de 20 (vinte) horas semanais.

§ 1° Os valores do vencimento basico dos cargos de médico de
que trata o caput deste artigo sdo os fixados no Anexo XLVII desta Lei, para os

respectivos niveis, classes e padrdes.

§ 2° Os ocupantes dos cargos efetivos integrantes de que trata
este artigo poderdo, mediante opgdo funcional, exercer suas atividades em jornada
de 40 (quarenta) horas semanais, observados o interesse da administracio e a

disponibilidade orcamentaria e financeira.

§ 32 Os servidores que optarem pela jornada de 40 (quarenta)
horas semanais ou que na data de publicacdo desta Lei ja tenham feito a opgao por
esta jornada terdo os valores do vencimento basico fixados no Anexo XLVII desta

Lei, para os respectivos niveis, classes e padrdes. (Lei 12.702/2012);

b
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3 - 0 Termo de Acordo de Greve n°11/2024 assinado pelo Governo

Federal, representado pelo Ministério da Gestdo e da Inovacdo em Servigos
Publicos e pelas centras sindicais FASUBRA e SINASEFE estabelece ja na sua
clausula primeira que os percentuais de reajustes concedidos aos servidores
integrantes do PCCTAE serdo de 9% em 2025 e 5% em 2026.

TERMO DE ACORDO# 11/2024

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259425537400
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Pelo presente instrumento, de um lado o Governo Federal,
representado pela Secretaria de Rela¢bes de Trabalho do Ministério da Gestdo
e da Inovacdo em Servicos Publicos e, de outro lado, a Federa¢do de Sindicatos
de Trabalhadores Técnico-administrativos em Instituicdes de Ensino Superior
Publicas do Brasil — FASUBRA e o Sindicato Nacional dos Servidores Federais da
Educagdo Bésica, Profissional e Tecnoldgica - SINASEFE, resolvem firmar o que

segue:

Este Termo de Acordo dispde sobre a reestruturagdo do Plano
de Carreira dos Cargos Técnico- Administrativos em Educagdo — PCCTAE e demais

pontos acordados, nos seguintes termos:

Clausula primeira — A reestruturacdo remuneratdria dos

servidores dos cargos Técnico-Administrativos em Educagdo se dard em duas

parcelas, sendo a primeira, de 9%, em janeiro de 2025 e a segunda, de 5%, em

abril de 2026 , conforme Anexo.

4 - O reajuste para os técnicos administrativos de nivel E esta expresso
no anexo CCXXIV(Art. 133), alinea e. Ao arrepio do que fora acordado no Termo
de Acordo de Greve, a Medida Proviséria 1286/2024 separou dois cargos de nivel
E (Médico e Médico Veterindrio) concedendo-lhes reajuste diferenciado a menor,
expresso no anexo CCLXXXII. Frise-se que Médico e Médico Veterindrio sdo cargos
de nivel E pertencentes ao PCCTAE tal como todos os demais e que em momento
algum do processo negocial fora ao menos ventilada a possibilidade de reajuste

diferenciado para qualquer cargo pertencente ao PCCTAE;

5 - Instado a se manifestar o Ministério da Gestdo e da Inovacdo em
Servicos Publicos - MGI respondeu aos questionamentos afirmando que aos cargos

de Médico e Médico Veterindrio foi concedido reajuste de 4,5% em 2025 e 4,5%

em 2026 sem, no entanto, fundamentar tal medida, que se ndo modificada fere de

MxEdn
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morte a Lei 8.112 que em seu Art. 41, §4° assim dispde:

§4° E assegurada a isonomia de vencimentos para cargos
de atribuigdes iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ou entre servidores
dos trés Poderes, ressalvadas as vantagens de carater individual e as relativas a

natureza ou ao local de trabalho.
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6 — A Constituicdo Federal de 1988 assevera em seu Art. 39 que:

§1° A fixacdo dos padrdes de vencimento e dos demais

componentes do sistema remuneratério observara:

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos

cargos componentes de cada carreira;
Il - os requisitos para a investidura;
Il - as peculiaridades dos cargos.

Assim os cargos em Comento sdo de “nivel E”, no ambito do PCCTAE,
nos termos da lei 11.091, tal como todos os demais para os quais exige-se formagao
académica na respectiva drea de formac3o. Seria, portanto, inconstitucional trata-

los de forma diferenciada.

Os médicos das Universidades Federais e Institutos Federais
desempenham um papel crucial e insubstituivel, atuando na linha de frente da
assisténcia a saide da comunidade académica, além de contribuirem diretamente
para a formagdo de milhares de profissionais de satide que servem a populagio
brasileira. Os médicos veterinarios das Universidades e Institutos Federais, da
mesma forma, exercem importantes atividades em Hospitais veterinarios no
atendimento a comunidade, atividades de ensino e pesquisa, que impulsionam
o agronegdcio, pilar da nossa economia, além disso gera seguranca alimentar a
nacdo e ao mundo pelo direto desempenho na cadeia de producdo de proteina
animal. Trata-se de duas categorias que, mesmo diante de adversidades, manteve
seu compromisso inabaldvel com o ensino, a pesquisa e a assisténcia, garantindo
que o funcionamento das institui¢des ndo fosse interrompido, especialmente em

momentos criticos como a pandemia de COVID-109.

E inadmissivel que esses profissionais sejam desvalorizados e
tratados de forma desigual, especialmente quando consideramos a sobrecarga
de trabalho e a complexidade de suas fungdes. A decisdo unilateral do governo de
reduzir seu reajuste para 4,5% representa ndo apenas um desrespeito ao acordo

firmado, mas também um ataque direto a dignidade desses profissionais, que
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diariamente enfrentam desafios para manter a qualidade do atendimento médico

nas universidades federais.

A justificativa de que os médicos e médicos veterinarios recebem os
maiores valores do servico publico federal ndo tem fundamento, principalmente
se observarmos as tabelas para médicos de outras institui¢des federais inclusive
as que constam na prépria Medida Proviséria 1286/2024. Além disso, os médicos
atuam sob condi¢des de extrema responsabilidade e risco, exigindo dedicagdo
continua e atualizacdo profissional constante, o que demanda um reconhecimento

adequado por parte do Estado.

A exclusdo dos médicos e médicos veterinarios desse reajuste gera
um precedente perigoso de desvalorizagdo da categoria, podendo resultar
em evasdo de profissionais qualificados, afetando diretamente a qualidade dos

servigos de saude oferecidos a comunidade académica e a sociedade em geral.

Dessa forma, solicitamos o apoio desta Casa Legislativa para corrigir
essa discrepancia, garantindo o reajuste originalmente acordado, que assegura
isonomia, justica e reconhecimento ao trabalho essencial dos médicos e médicos
veterindrios das Universidades Federais e Institutos Federais de educacdo. Afinal,
saude e educacdo andam juntas, e valorizar os profissionais de saude é

investir no futuro do pais.

Sala da comissdo, 10 de fevereiro de 2025.

Deputado Sanderson
(PL - RS)
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       Acrescentem-se, onde couber, na Medida Provisória os seguintes artigos:
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   <p class="align-justify">A presente emenda visa corrigir uma grave injustiça cometida contra os médicos e médicos veterinários integrantes do quadro de Técnicos Administrativos em Educação (PCCTAE) das universidades federais e Institutos Federais, que foram arbitrariamente excluídos do reajuste concedido aos demais servidores técnicos administrativos. Conforme estabelecido no Acordo nº 11/2024, o reajuste deveria ser <i>de 9% (nove por cento), a partir de janeiro de 2025, e de 5% (cinco por cento), a partir de abril de 2026. </i>No entanto no dia 31/12/2024 o governo federal publicou a <b>MP 1286/24,</b> a qual concede apenas 4,5% (quatro e meio por cento), a partir de janeiro de 2025, e de 4,5% (quatro e meio por cento a partir de abril de 2026), aos médicos e médicos veterinários. Isto <b>FERE</b> o Acordo de greve n° 11/2024, que <b>em nenhum momento descreve percentuais de aumento diferentes entre as classes PCCTAE.</b> O que temos aqui é uma MP 1286/24 que não retrata o que foi acordado em greve (Acordo 11/2024), o que por si, já guarda ilegalidade. Todo o embasamento para tais afirmações está descrito abaixo: </p><p class="align-justify">1 - Os cargos de Médico e Médico Veterinário aqui tratados pertencem ao “nível E” do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE, <b>nos termos da Lei 11.091/2005</b>; </p><p class="align-justify">2 – A <b>Lei 12.702/2012</b>, por seu turno, <b>regulamentou a jornada de Trabalho dos citados cargos pertencentes ao PCCTAE em seu artigo 43</b>, assim dispondo: </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Art. 43. A <b>jornada de trabalho</b> dos ocupantes dos cargos de Médico, Médico Veterinário e Médico-Área do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a <u>Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005</u>, é de <b>20 (vinte) horas semanais</b>. </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;§ 1º Os valores do vencimento básico dos cargos de médico de que trata o caput deste artigo são os fixados no Anexo XLVII desta Lei, para os respectivos níveis, classes e padrões. </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;§ 2º Os ocupantes dos cargos efetivos integrantes de que trata este artigo poderão, mediante opção funcional, exercer suas atividades em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, observados o interesse da administração e a disponibilidade orçamentária e financeira. </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;§ 3º Os servidores que optarem pela jornada de 40 (quarenta) horas semanais ou que na data de publicação desta Lei já tenham feito a opção por esta jornada terão os valores do vencimento básico fixados no Anexo XLVII desta Lei, para os respectivos níveis, classes e padrões. (Lei 12.702/2012); </p><p class="align-justify">3 – O <b>Termo de Acordo de Greve nº11/2024</b> assinado pelo Governo Federal, representado pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e pelas centras sindicais FASUBRA e SINASEFE estabelece já na sua <b>cláusula primeira</b> que os percentuais de reajustes concedidos aos servidores integrantes do PCCTAE serão de <b>9% em 2025 e 5% em 2026.</b>&nbsp;</p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>TERMO DE ACORDO№ 11/2024</b> </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Pelo presente instrumento, de um lado o Governo Federal, representado pela Secretaria de Relações de Trabalho do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e, de outro lado, a Federação de Sindicatos de Trabalhadores Técnico-administrativos em Instituições de Ensino Superior Públicas do Brasil — FASUBRA e o Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, Profissional e Tecnológica - SINASEFE, resolvem firmar o que segue:</p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Este Termo de Acordo dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico- Administrativos em Educação — PCCTAE e demais pontos acordados, nos seguintes termos: </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;<b>Cláusula primeira</b> — A reestruturação remuneratória dos servidores dos cargos Técnico-Administrativos em Educação se dará em duas parcelas, sendo <b><u>a primeira, de 9%, em janeiro de 2025 e a segunda, de 5%, em abril de 2026</u></b>, conforme Anexo. </p><p class="align-justify">4 – O reajuste para os técnicos administrativos de nível E está expresso no anexo <b>CCXXIV(Art. 133), alínea e</b>. Ao arrepio do que fora acordado no Termo de Acordo de Greve, a Medida Provisória 1286/2024 separou dois cargos de nível E (Médico e Médico Veterinário) concedendo-lhes reajuste diferenciado a menor, expresso no anexo <b>CCLXXXII</b>. Frise-se que Médico e Médico Veterinário são cargos de nível E pertencentes ao PCCTAE tal como todos os demais e que em momento algum do processo negocial fora ao menos ventilada a possibilidade de reajuste diferenciado para qualquer cargo pertencente ao PCCTAE; </p><p class="align-justify">5 – Instado a se manifestar o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos – MGI respondeu aos questionamentos afirmando que aos cargos de Médico e Médico Veterinário foi concedido reajuste de <b><u>4,5% em 2025 e 4,5% em 2026</u></b> sem, no entanto, fundamentar tal medida, que se não modificada fere de morte&nbsp;a Lei 8.112 que em seu Art. 41, §4º assim dispõe: </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;§4º <b>É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder</b>, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. </p><p class="align-justify">6 – A Constituição Federal de 1988 assevera em seu Art. 39 que: </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;§1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório observará: </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;I – a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira; </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;II – os requisitos para a investidura; </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;III – as peculiaridades dos cargos. </p><p class="align-justify">Assim os cargos em Comento são de “nível E”, no âmbito do PCCTAE, nos termos da lei 11.091, tal como todos os demais para os quais exige-se formação acadêmica na respectiva área de formação. Seria, portanto, inconstitucional tratá-los de forma diferenciada.</p><p class="align-justify">Os médicos das Universidades Federais e Institutos Federais desempenham um <b>papel crucial e insubstituível</b>, atuando na linha de frente da assistência à saúde da comunidade acadêmica, além de contribuírem diretamente para a <b>formação de milhares de profissionais de saúde</b> que servem à população brasileira. Os médicos veterinários das Universidades e Institutos Federais, da mesma forma, exercem importantes atividades em Hospitais veterinários no atendimento a comunidade, atividades de ensino e pesquisa, que impulsionam o agronegócio, pilar da nossa economia, além disso gera segurança alimentar a nação e ao mundo pelo direto desempenho na cadeia de produção de proteína animal.&nbsp;Trata-se de duas categorias que, mesmo diante de adversidades, manteve seu compromisso inabalável com o ensino, a pesquisa e a assistência, garantindo que o funcionamento das instituições não fosse interrompido, especialmente em momentos críticos como a pandemia de COVID-19.</p><p class="align-justify">É inadmissível que esses profissionais sejam <b>desvalorizados e tratados de forma desigual</b>, especialmente quando consideramos a sobrecarga de trabalho e a complexidade de suas funções. A decisão unilateral do governo de reduzir seu reajuste para 4,5% representa não apenas um desrespeito ao acordo firmado, mas também um ataque direto à dignidade desses profissionais, que diariamente enfrentam desafios para manter a qualidade do atendimento médico nas universidades federais.</p><p class="align-justify">A justificativa de que os médicos e médicos veterinários recebem os maiores valores do serviço público federal não tem fundamento, principalmente se observarmos as tabelas para médicos de outras instituições federais inclusive as que constam na própria Medida Provisória 1286/2024. Além disso, os médicos atuam sob condições de extrema responsabilidade e risco, exigindo dedicação contínua e atualização profissional constante, o que demanda um reconhecimento adequado por parte do Estado.</p><p class="align-justify">A exclusão dos médicos e médicos veterinários desse reajuste gera um <b>precedente perigoso de desvalorização da categoria</b>, podendo resultar em evasão de profissionais qualificados, afetando diretamente a qualidade dos serviços de saúde oferecidos à comunidade acadêmica e à sociedade em geral.</p><p class="align-justify">Dessa forma, solicitamos o apoio desta Casa Legislativa para corrigir essa discrepância, garantindo o reajuste originalmente acordado, que assegura <b>isonomia, justiça e reconhecimento</b> ao trabalho essencial dos médicos e médicos veterinários das Universidades Federais e Institutos Federais de educação. Afinal, <b>saúde e educação andam juntas, e valorizar os profissionais de saúde é investir no futuro do país.</b></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


